
Ata da 41ª Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do CRT, em 3 de julho de 2023.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 41ª (quadragésima primeira) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 3 (três) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 41ª (quadragésima primeira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia
Helena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Lúiia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos e Raimundo Feito-
sa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira.
Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia Maria de Oliveira Aleniar.
Nesta data foram aprovadas, as resoluções e os despaihos para períiia tributária e diligêniia
fsial, referentes aos proiessos de nº 1/1281/2016, 1/4260/2016 e 1/3024/2016 (DDF) da re-
latoria  do ionselheiro José  Ernane Santos; as  resoluções  referentes  aos  proiessos de nº
1/0463/2016, 1/0544/2021, 1/1077/2021, 1/1898/2019 e 1/0416/2018 (DDF) da relatoria da
ionselheira Luiia de Fátima Dantas Muniz e  as resoluções referentes aos proiessos de nº
1/4261/2016, 1/2223/2016, 1/4743/2016, 1/0827/2017, 1/4667/2016 (DPT/) e 1/5557/2017
(DPT/) da relatoria da ionselheira Caroline Brito de Lima Azevedo, anteriormente disponibili-
zados no Google Drive. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/4764/2017 - A.I. Nº: 1/201708584 -
RECORRENTE: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.  - RECORRIDO:  CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Deci-
são: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimi-
dade de votos, ionheier do reiurso ordinário, posto que tempestivo e deiidir da seguinte
forma: 1. Por maioria de votos, não acatar o argumento de retirada dos sóiios do polo passi-
vo a aiusação, ionsiderando que ao auto de infração foi lavrado em nome da pessoa jurídi-
ia, a qual não tem legitimidade para pleitear direito dos sóiios. Ademais, os nomes dos só-
iios na peça de autuação é meramente indiiativa, não tendo o iondão de atribuir responsa-
bilidade, iondição esta que será apurada somente por oiasião de possível exeiução fsial, no
âmbito da Proiuradoria Geral do Estado. Votaram neste sentido o Conselheiro José Augusto
T/eixeira e as Conselheiras Caroline Brito de Lima Azevedo e Lúiia de Fátima Dantas Muniz,
em ionsonâniia iom o entendimento proferido em sessão pelo representante da Proiurado-
ria Geral do Estado. Os ionselheiros José Ernane Santos e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes
votaram em sentido iontrário, entendendo que a aposição dos nomes na peça de autuação
não é meramente indiiativa, visto que o débito ao ser insirito na Dívida Ativa gera o impedi-
mento de emissão de iertidão negativa em nome dos sóiios. 2. quanto ao argumento de nu-
lidade do auto de infração por ausência de motiação e ierieamento ao direito de defesa
da parte, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusação está de-
vidamente motivada, iom indiiação ilara e preiisa aieria da aiusação, indiiação dos dispo-
sitivos legais infringidos, montante do irédito apurado, em perfeito atendimento aos requisi-
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tos exigidos pelo art. 142 do CT/N, não restando demonstrado nenhum ierieamento ao direi-
to de defesa da parte; 3. quanto ao argumento de nulidade do auto de infração em razão da
ausência de indicação no auto de infração quanto a cobrança dos juros, afastado por unani-
midade de votos, ionsiderando que a exigêniia dos juros moratórios se dá em momento
posterior ao lançamento e ao julgamento, não tendo iomo as autoridades autuantes e julga-
doras preiisarem a iniidêniia dos mesmos. Ressalte-se ainda que a iniidêniia de juros tem
previsão legal no art. 62 da Lei nº 12.670/1996 e a ausêniia deste fundamento legal não é
motivo para tornar nulo o lançamento. 4. quanto ao argumento de decadência dos ialores
lançados no período de janeiro à abril,  acatado  por maioria de votos, iom esteio no art.
150, § 4º do CT/N. As ionselheiras Lúiia de Fátima Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima Aze-
vedo manifestaram-se por afastar a deiadêniia iom esteio no art. 173, I, do CT/N. O repre-
sentante da Proiuradoria Geral do Estado também entendeu por afastar a deiadêniia, ionsi-
derando iomo prazo deiadeniial o previsto no art. 173, I, do CT/N. 5. quanto ao argumento
de caráter confscattrio da multa apliiada, afastado por unanimidade de votos, iom esteio
no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, posto que não iabe a este órgão
de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade de ato normativo; 6. por oiasião das disiussões
aieria do  mérito,  ionsiderando o entendimento da Câmara aieria da deiadêniia,  assim
iomo os argumentos da parte em relação à metodologia adotada pela iélula de períiias para
apuração da pariela do FDI, o ionselheiro José Augusto T/eixeira pediu  iista do processo
para fns de análise aieria da existêniia ou não de valores remanesientes, apliiando a mes-
ma regra de proporiionalidade adotada pela fsialização. Presente à sessão para sustentação
oral, o representante legal da reiorrente, Dr. Fernando Aurélio Zilveti. PROCESSO DE RECUR-
SO Nº: 1/2594/2018 - A.I. Nº: 1/201803893 - RECORRENTE: C 2 B COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS E PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara de Jul-
gamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier
do reiurso ordinário, posto que tempestivo, dar-lhe provimento, modifiando a deiisão pro-
ferida em instâniia singular de proiedêniia da aiusação, deilarando a nulidade material do
lançamento, em razão da ionstatação de que iontra a autuada, foi lavrado também o auto
de infração de nº 201803888-5, deiorrente do mesmo Mandado de Ação Fisial, referente ao
mesmo período e iom a mesma aiusação de omissão de saídas, o qual levantou valores de
omissão de saída em montantes superiores ao auto de infração ora apreiiado, ionfgurando,
desta feita, um bis in idem. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionso-
nâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado.  A em-
presa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da
Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RE-
CURSO Nº: 1/0367/2018 - A.I. Nº: 1/201719827 - RECORRENTE: CENCOSUD BRASIL COMER-
CIAL LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEI-
RO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho
de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário,
posto que tempestivo e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento de caráter con-
fscattrio da multa apliiada, afastado por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei
nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, posto que não iabe a este órgão de julgamento
apreiiar a ionstituiionalidade de ato normativo;  2.  por oiasião das disiussões aieria do
mérito, ionsiderando a ionstatação de existêniia de itens iom a mesma denominação que
ora apresenta omissão de saídas e ora omissão de entradas, a iâmara deiide, por unanimi-
dade de votos, iom esteio no art. 82, II, da Lei nº 18.185/2022, ionverter o iurso do julga-
mento em Diligência Fiscal para que o agente autuante agrupe os itens que se apresentam
no levantamento iom a mesma denominação e ora apontam omissão de saída, ora apontam
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omissão de entradas, indiiados no despaiho a ser elaborado pelo ionselheiro relator, apre-
sentando, ao fnal, novo relatório totalizador. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro re-
lator e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do
Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme determina
o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/0368/2018 - A.I. Nº: 1/201719823 - RECORRENTE: CENCOSUD
BRASIL COMERCIAL LTDA. E CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECORRI-
DO: AMBOS - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA – Decisão: Conside-
rando a ausêniia do ionselheiro relator por motivos de saúde devidamente justifiados, a
Presidente, iom esteio no iniiso XII da Portaria de nº 463/2022, Regimento Interno do CO-
NAT/, sobrestou o julgamento do presente proiesso, devendo o mesmo ser iniluído em pau-
ta em data a ser posteriormente mariada.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0369/2018 - A.I.
Nº: 1/201719822 - RECORRENTE: CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA. E  CÉLULA DE JUL-
GAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECORRIDO: AMBOS - CONSELHEIRA RELATORA: CA-
ROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - DECISÃO: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário e do
reexame neiessário negar provimento a este e dar pariial provimento àquele, deiidindo da
seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de decadência dos valores lançados até 20
de novembro, acatado por maioria de iotos, iom esteio no art. 150, § 4º do CT/N. As ionse-
lheiras Lúiia de Fátima Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima Azevedo manifestaram-se por
afastar a deiadêniia iom esteio no art. 173, I, do CT/N. O representante da Proiuradoria Ge-
ral do Estado também entendeu por afastar a deiadêniia, ionsiderando iomo prazo deia-
deniial o previsto no art. 173, I, do CT/N; 2. quanto ao pedido de diligência fscal, afastado
por unanimidade de votos, iom esteio no iniiso III, § 3º do art. 87 da Lei nº 18.185/2022,
ionsiderando que as informações ionstantes dos autos são sufiientes para frmar ionvenii-
mento, não havendo neiessidade de eniaminhamento à diligêniia fsial.  3. no mérito, por
unanimidade de votos,  dar pariial  provimento ao reiurso ordinário, mantendo a deiisão
proferida em instâniia singular de parcial procedência da acusação, entretanto, iom funda-
mento diverso,  exiluindo do levantamento os  valores  referentes às  operações  sujeitas  à
substituição tributária à époia dos fatos geradores, identifiados em sessão e indiiados pela
ionselheira  relatora,  apliiando  a  penalidade  iapitulada  no  art.  123,  I,  “i”  da  Lei  nº
12.670/1996, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada emitiu iu-
pons fsiais iom destaque de ICMS pariial ou totalmente iniorreto, o que oiasionou a falta
de reiolhimento do ICMS. Deiisão nos termos do voto da ionselheira relatora e em ionso-
nâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado.  A em-
presa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da
Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RE-
CURSO Nº: 1/0850/2019 - A.I. Nº: 1/201818105 - RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. – RECORRIDO – SUZLON ENERGIA EÓLICA DO BRASIL LTDA. -
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES  - Decisão: A 3ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, io-
nheier do reexame neiessário, negar provimento, mantendo a deiisão proferida em instân-
iia singular de  parcial procedência da acusação, exiluindo do levantamento os valores do
ICMS, ionsiderando que as operações estavam albergadas pelas regras previstas no Convê-
nio 10/1997, portanto, isentas do imposto, apliiando apenas a multa prevista no art. 126,
parágrafo úniio, da Lei nº 12.670/1996, tendo em vista que as operações estavam devida-
mente esirituradas. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom
a manifestação do representante da Proiuradoria Geral do Estado.  A empresa reiorrente,
apesar  de  legalmente  intimada  via  DT/-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
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18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os presen-
tes a partiiiparem da 42ª (quadragésima segunda) sessão ordinária a ser realizada no dia 4
(quatro) de julho do ano em iurso. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Se-
iretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presi-
dente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 42ª (quadragésima segunda) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 4 (quatro) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 42ª (quadragésima segunda) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia
Helena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de
Fátima Dantas Muniz, Franiisio Nilson Freitas, José Ernane Santos, Mikael Pinheiro de Olivei-
ra e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André Gustavo
Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia Maria de
Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 41ª (quadragésima primeira) Sessão Ordi -
nária oiorrida no dia 3 (três) de julho do ano em iurso. Aprovadas também as resoluções re-
ferentes aos proiessos de nº 1/0400/2021, 1/1078/2021, 1/3759/2016 e 1/1697/2017 da re-
latoria do ionselheiro José Augusto T/eixeira. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/2412/2019 - A.I.
Nº: 1/201900599 - RECORRENTE: NORSA REFRIGERANTES S.A. E CÉLULA DE JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - RECORRIDO: AMBOS - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO
TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve,
por unanimidade de votos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e deiidir da seguinte
forma: 1. ionsiderando que o reiurso da reiorrente já foi apreiiado em segunda instâniia,
por oiasião da 35ª sessão ordinária oiorrida em 28.06.2021, momento em que a iâmara de-
iidiu pelo eniaminhamento dos autos à Célula de Períiias para que fossem atendidos os
quesitos defnidos em sessão; ionsiderando a ionstatação de que houve um eniaminhamen-
to equivoiado pela Célula de Períiias para a Célula de Julgamento de Primeira Instâniia, a
qual expediu um novo julgamento singular, a 3ª Câmara, por unanimidade, iom esteio no
art. 505 do CPC, delibera no sentido de tornar nulos todos os atos pratcados após a intma-
ção do resultado do laudo pericial, ressalte-se que a parte, por intermédio de seu represen-
tante legal, não iontestou a referida deilaração de nulidade;  2. quanto ao argumento da
parte de nulidade do auto de infração por ausência de tpiicação legal para a imputação da
penalidade apliiada, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que à époia dos fa-
tos já havia previsão legal para a referida infração, bem iomo a apliiação da penalidade; 3.
quanto ao argumento da parte de que teria direito à espontaneidade em razão da esiritura-
ção ter sido feita antes do reiníiio da ação fsial, afastado, por unanimidade de votos, iom
esteio no art. 138 do CT/N e do art. 821 do Deireto nº 24.569/1997, ionsiderando ter restado
demonstrado que a empresa efetuou a esirituração das notas fsiais após iiêniia do reiníiio
da ação fsial.  4. no mérito, por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso,
modifiando a deiisão proferida em instâniia singular e deiidindo pela parcial procedência,
aiatando os valores ionstantes do laudo periiial aiostado às fs. 156 dos autos, o qual ex-
iluiu do levantamento 20 notas fsiais que estavam esirituradas. Por maioria de votos, apli-



Ata da 42ª Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do CRT, em 4 de julho de 2023.

iar a penalidade iapitulada no art. 123, VIII, “L” da Lei nº 12.670/96, iom nova redação dada
pela Lei nº 16.258/17. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, iontrária a mani-
festação do representante legal da Proiuradoria Geral  do Estado que se manifestou pela
apliiação da penalidade prevista no art. 123, III, “g” da Lei nº 12.670/96. A ionselheira Luiia
de Fátima Dantas Muniz e o ionselheiro Franiisio Nilson Freitas foram votos iontrários, en-
tendendo pela apliiação da penalidade iapitulada no art. 123, III, “g” do mesmo iomando le-
gal, por ser espeiífia para a infração de falta de esirituração de notas fsiais de entrada.
Presente para sustentação oral o representante legal da autuada Dr. Alexandre Albuquerque
de Araújo. PROCESSO DE RECURSO Nº: 2/0012/2019 - A.I. Nº: 1/201910024 – REQUERENTE:
INTEGRA BRASIL TRANSPORTES LTDA - REQUERIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEI-
RA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELATOR: FRANCISCO NILSON FREITAS - Decisão: A 3ª Câ-
mara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos,
ionheier do reiurso e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de que o
auto de infração seria nulo por cerceamento ao direito de defesa da parte em razão da au-
sêniia de indiiação dos artigos espeiifiamente infringidos, afastado por unanimidade de vo-
tos, ionsiderando que a parte se defende dos fatos e não dos dispositivos legais e a ausêniia
ou indiiação iniorreta dos dispositivos infringidos não tem o iondão de tornar a autuação
nula; 2. quanto ao argumento de nulidade por cerceamento ao direito de defesa e do con-
traditório em razão da insufiiêniia de dados e provas para se identifiar a infração aponta-
da, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusação é ilara e as in-
formações iomplementares e os doiumentos aiostados possibilitam a perfeita identifiação
dos fatos e da aiusação. 3. quanto ao argumento da parte de que as meriadorias estariam
aiobertadas pela nota fsial de nº 63711, posto terem sido devolvidas iom o mesmo doiu-
mento de remessa, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que as quantidades e
espeiifiações ora autuadas estavam desaiobertadas de doiumento fsial ionforme ionsta
no CGM nº 2019.1433 (fs. 26), pois, divergem das meriadorias desiritas na N.F. 63711 (fs.
27). 4. no mérito por unanimidade de voto, negar provimento ao reiurso, mantendo a deii-
são proferida em instâniia singular de indeferimento do pedido de resttuição, ionsideran-
do ter restado demonstrado nos autos que as meriadorias autuadas eniontravam-se no mo-
mento da autuação, desaiompanhadas de doiumentação fsial. Ressalte-se que nos termos
do art. 16, II, do RICMS, a transportadora é responsável pelas meriadorias que aieitar para
transportar, portanto, entende-se por legítimo o irédito lançado no auto de infração de nº
201910024. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a ma-
nifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado.  A empresa reiorrente,
apesar  de  legalmente  intimada  via  DT/-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 2/0013/2019 - A.I. Nº: 1/201910023 – REQUERENTE: INTEGRA BRASIL TRANSPORTES
LTDA.  - REQUERIDO:  CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA   - CONSELHEIRO
RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conse-
lho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso e deii-
dir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de que o auto de infração seria nulo
por cerceamento ao direito de defesa da parte em razão da ausêniia de tipifiação, afastado
por unanimidade de votos, ionsiderando que a parte se defendo dos fatos e não dos disposi-
tivos legais e a ausêniia ou indiiação iniorreta dos dispositivos infringidos não tem o iondão
de tornar a autuação nula; 2. quanto ao argumento de nulidade por cerceamento ao direito
de defesa e do contraditório em razão da insufiiêniia de dados e provas para se identifiar
a infração apontada, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusa-
ção é ilara e as informações iomplementares e os doiumentos aiostados possibilitam a per-
feita identifiação dos fatos e da aiusação. 3. quanto ao argumento da parte de que as mer-
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iadorias estariam aiobertadas pela nota fsial de nº 63711, posto terem sido devolvidas iom
o mesmo doiumento de remessa, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que as
quantidades e espeiifiações das meriadorias que estavam sendo transportadas não ionfe-
rem iom as desiritas no referido doiumento fsial, logo, não poderiam ser transportadas
iom o mesmo doiumento. 4. no mérito, por unanimidade de voto, negar provimento ao re-
iurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de indeferimento do pedido de
resttuição, ionsiderando ter restado demonstrado nos autos que o doiumento fsial apre-
sentado não se prestava a aiobertar o transporte das meriadorias autuadas, visto que diver-
gia nas quantidades dos produtos autuados. Ressalte-se que, nos termos do art. 16, II, do
RICMS, a transportadora é responsável pelas meriadorias que aieitar para transportar, por-
tanto, entende-se por legítimo o irédito lançado no auto de infração de nº 201910023.Deii-
são nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do re-
presentante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legal-
mente intimada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou
representante legal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0030/2018 - A.I.
Nº: 1/201719071 - RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  – RE-
CORRIDO: HNR NORDESTE COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR:
RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conse-
lho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reexame neies-
sário, negar provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de parcial pro-
cedência da acusação, aiatando os valores ionstantes no laudo periiial aiostado às fs. 49-
52 dos autos, o qual exiluiu do levantamento as notas fsiais as quais demonstrou-se que as
meriadorias não iiriularam e as notas fsiais referentes a operações de devolução, apliian-
do a penalidade iapitulada no art. 123, III, “m” da Lei nº 12.670/96, iom redação dada pela
Lei nº 16.258/97, iombinado iom § 12 do art. 123 do mesmo iomando legal, de aiordo iom
a tributação espeiifiada no laudo periiial supra. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro
relator e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral
do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme deter-
mina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral.
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/2599/2019 - A.I. Nº: 1/201903767 - RECORRENTE: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA –  RECORRIDO:  ATACADÃO HIPER  FRIOS LTDA -
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS. - DECISÃO: A 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reexame.
Por oiasião das disiussões aieria da apliiação da penalidade a ionselheira Luiia de Fátima
Dantas Muniz requestou vista dos autos para fns de averiguar a sistemátiia de tributação
das operações e melhor frmar ionveniimento aieria da apliiação da penalidade, o que foi
prontamente atendido pela presidêniia, iom esteio no art. 55 da Portaria de nº 463/2022.
PROCESSO DE RECURSO Nº:  1/2105/2019 -  A.I.  Nº:  1/201821114 -  RECORRENTE: BRAS-
PRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA. – RECORRIDO – CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ  - Decisão:
A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade
de votos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e, ionsiderando que o doiumento fsial
apresentado para aiobertar o transporte das meriadorias preenihia a todos os requisitos de
validade previstos no art. 131 do Deireto nº 24.569/97, a Câmara, por unanimidade de vo-
tos, deiide por dar provimento ao reiurso, modifiando a deiisão proferida em instâniia sin-
gular de proiedêniia da aiusação, deilarando a improcedência do feito fsial. Deiisão nos
termos do voto da ionselheira relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do represen-
tante da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intima-
da via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante
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legal para sustentação oral. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierra-
dos os trabalhos, tendo antes ionvoiado os presentes a partiiiparem da 43ª (quadragésima
terieira) sessão ordinária a ser realizada no dia 5 (iinio) de julho do ano em iurso. E para
ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata
que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 43ª (quadragésima terceira) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 5 (cinco) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifcado o quórum regimental estabelecido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 43ª (quadragésima terceira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Recursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidência da Dra. Antônia
Helena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Lucia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikael Pinheiro
de Oliveira e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Procurador do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, secretariando os trabalhos, a Secretária Wládia
Maria de Oliveira Alencar. Nesta data foi aprovada a ata da 42ª (quadragésima segunda) Ses-
são Ordinária ocorrida no dia 4 (quatro) de julho do ano em curso. Aprovada também a reso-
lução referente ao processo de nº 1/0086/2018 da relatoria do conselheiro Raimundo Feito-
sa Carvalho Gomes. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/3078/2015 - A.I. Nº: 1/201513607 - RE-
CORRENTE: TOPPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  -  RECORRIDO:  CÉLULA DE JULGA-
MENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA
– Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos T/ributários resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso ordinário, dar provimento, modifcando a decisão
proferida em instância singular de procedência da acusação, decidindo pela improcedência,
acatando os valores levantados pela Célula de Perícias Fiscais constantes do laudo pericial
acostado às fs. 148-153 dos autos, o qual, após a inclusão das notas fscais de entrada e de
saída que foram escrituradas extemporaneamente e dos recolhimentos feitos pela parte,
concluiu pela existência de saldo credor. Ressalte-se que por ocasião da 25ª Sessão Ordiná-
ria, por voto de desempate da Presidência, a Câmara entendeu por considerar as referidas
inclusões no SPED, tendo em vista que a autuação trata de falta de recolhimento (obrigação
principal) e a empresa estava amparada em documentação fscal que comprovava a ocorrên-
cia das operações, motivo pelo qual foi admitida a escrituração das mesmas para fns de le-
vantamento do montante real da falta de recolhimento, objeto da acusação. Decisão nos ter-
mos do voto do conselheiro relator e em consonância com a manifestação do representante
legal da Procuradoria Geral do Estado. Presente para sustentação oral o representante legal
da autuada Dr. João Felipe Ribeiro Pedroza de Sales Gurjão.  PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/5942/2018 - A.I. Nº: 1/201813283 - RECORRENTE: AMBEV S/A - RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DAN-
TAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos T/ributários re-
solve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso, posto que tempestivo. Por ocasião
das discussões acerca do mérito, a Conselheiro Caroline Brito de Lima Azevedo, com o intui-
to de frmar melhor seu convencimento, requestou vista do processo para fns de solicitar da
Célula de Perícias a planilha completa do trabalho pericial, visto que o laudo pericial acosta-
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do traz apenas uma amostragem em relação a 4 (quatro) documentos fscais, o que foi pron-
tamente atendido pela presidência, com esteio no at. 51 da Portaria de nº 463/2022. Presen-
te para acompanhar o julgamento, o representante legal da autuada Dr. Bruno Rabelo. PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/1376/2019 - A.I. Nº: 1/201900551 - RECORRENTE: CLUBE MULTI-
NÍVEL CENTRO COMERCIAL - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Recursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso ordinário, dar provimento, modifcando a decisão proferida em instância singular de
procedência da acusação, declarando a nulidade material da autuação, em razão da falta de
clareza e precisão acerca da acusação, visto que o agente do Fisco é contraditório e não dei-
xa claro se a autuação decorreu da falta de nota fscal dos objetos autuados que excederiam
as quantidades constantes na nota fscal de nº 178 ou se a infração seria por que os produtos
autuados não estariam relacionados no referido documento. Decisão nos termos do voto do
conselheiro relator e em consonância com a manifestação do representante legal da Procu-
radoria Geral do Estado. A empresa recorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, con-
forme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sus-
tentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6095/2017 - A.I. Nº: 1/201717572 - RECOR-
RENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECORRIDO: IRMÃOS OLIVEI-
RA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR:  RAIMUNDO FEITOSA CARVA-
LHO GOMES – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos T/ributários re-
solve, por unanimidade de votos, conhecer do reexame necessário, e no mérito, por maioria
de votos, decide negar provimento, mantendo a decisão proferida em instância singular de
parcial procedência do lançamento, aplicando a penalidade capitulada no art. 123, VIII, “L”
da Lei nº 12.670/96, com nova redação dada pela Lei nº 16.258/2017, visto ter restado de-
monstrado nos autos que a empresa autuada deixou de escriturar notas fscais de entrada,
em afronta ao art. 276 do Decreto nº 24.569/97. As conselheiras Lucia de Fátima Dantas Mu-
niz e Caroline Brito de Lima Azevedo se manifestaram pela aplicação da penalidade prevista
no art. 123, III, “g” da Lei supra, por ser específca para a infração de falta de escrituração de
notas fscais de entrada. Decisão nos termos do voto do conselheiro relator, contrária a ma-
nifestação do representante legal da Procuradoria Geral do Estado, que entendeu pela pena-
lidade prevista no art. 123, III, “g” da Lei nº 12.670/96. A empresa recorrente, apesar de le-
galmente intimada via DT/-e, conforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou
representante legal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6337/2017 - A.I.
Nº: 1/201718085 – RECORRENTE: POLI-NUTRI ALIMENTOS S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -  CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE
LIMA AZEVEDO. - DECISÃO: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos T/ributários
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso, posto que tempestivo e decidir da
seguinte forma: 1. quanto aos boletins de ocorrências citados no recurso, foi constatado por
meio da Célula de Perícias que os documentos fscais não escriturados e relacionados no
auto de infração não se relacionavam com os documentos citados nos boletins supra;  2.
quanto ao argumento de que teria adotado todas as medidas necessárias a informar ao Fisco
acerca do não recebimento das mercadorias e que não seria responsável pela conduta prati-
cada por terceiros, restou demonstrado que as ações praticadas pela recorrente foram feitas
após o lançamento e não comprovam o não recebimento das mercadorias visto que efetiva-
das após a ação fscal, não tendo o condão de tornar nula a acusação; 3. no mérito, por mai-
oria de votos, decide por dar  parcial provimento ao recurso, com esteio nas informações
constates no laudo pericial acostado às fs 142-150 dos autos, modifcando a decisão proferi-
da em instância singular de procedência da autuação, entendendo pela parcial procedência,
aplicando a penalidade capitulada no art. 123, VIII, “L” da Lei nº 12.670/96, com nova reda-
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ção dada pela Lei nº 16.258/2017, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa
autuada deixou de escriturar notas fscais de entrada, em afronta ao art. 276 do Decreto nº
24.569/97. Decisão contrária à manifestação da conselheira relatora, a da conselheira Lucia
de Fátima Dantas Muniz e do representante legal da Procuradoria Geral do Estado, os quais
entenderam pela penalidade prevista no art. 123, III, “g” da Lei nº 12.670/96, por ser espe-
cífca para a infração de falta de escrituração de notas fscais de entrada. Por ter proferido o
primeiro voto divergente vencedor, fcou designado para lavrar a resolução, nos termos do
art. 55 da Portaria de nº 463/2022, o conselheiro José Ernane Santos. A empresa recorrente,
apesar  de  legalmente  intimada  via  DT/-e,  conforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral.  Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os trabalhos, tendo antes convocado os presen-
tes a participarem da 44ª  (quadragésima quarta) sessão ordinária a ser realizada no dia 6
(seis) de julho do ano em curso. E para constar, eu, Wládia Maria de Oliveira Alencar, Secre-
tária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subscrita e assinada pela Presiden-
te da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 44ª (quadragésima quarta) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 6 (seis) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 44ª (quadragésima quarta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Lúiia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, Gustavo Duailibe Pinheiro Gouveia So-
ares, Mikael Pinheiro de Oliveira e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiura-
dor do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os traba-
lhos, a Seiretária Wládia Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 43ª
(quadragésima terieira) Sessão Ordinária oiorrida no dia 5 (iinio) de julho do ano em iurso.
Aprovadas também as resoluções referentes aos proiessos de nº 2/0012/2019 da relatoria
do ionselheiro Franiisio Nilson Freitas, nº 1/0174/2015 da relatoria do ionselheiro Mikael
Pinheiro de Oliveira e nº 1/0545/2021 da relatoria do ionselheiro Raimundo Feitosa Carva-
lho Gomes. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1148/2019 - A.I. Nº: 1/201201304 – RECORREN-
TE: TECBRITA – TECNOLOGIA EM BRITAGEM LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Deci-
são: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimi-
dade de votos, ionheier do reiurso, dar provimento, modifiando a deiisão proferida em
instâniia singular de proiedêniia da aiusação, deilarando a improcedência do feito fscal,
em razão da demonstração dos valores apurados no laudo periiial aiostado às fs. 1238 dos
autos, o qual, observando a sistemátiia de apuração da empresa iom base no luiro real, re-
fez a DRM do iontribuinte, ionsiderando os débitos e iréditos de PIS e COFINS, bem iomo
os estornos de débitos deilarados na DIEF, os quais não tinham sido ionsiderados no levan-
tamento pelo agente do Fisio, ihegando à ionilusão de que o luiro operaiional bruto foi
positivo, deixando de existir a omissão apontada na aiusação.  Deiisão nos termos do voto
do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Pro-
iuradoria Geral do Estado. Presente para sustentação oral o representante legal da autuada
Dr. Haroldo Moreira Sales. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/4287/2018 - A.I. Nº: 1/201807754
– RECORRENTE – JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO -  RECORRIDO: CÉLULA
DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEI-
XEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve,
por unanimidade de votos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e deiidir da seguinte
forma: 1. quanto ao argumento de nulidade do julgamento singular em razão do pronuniia-
mento insatisfatório quanto ao fato de que o relato de infração não teria iorrelação iom os
dispositivos legais imputados e aieria do argumento impugnatório em relação a ausêniia de
iomprovação da materialidade da infração, afastados por unanimidade de votos, ionside-
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rando que o julgador singular apreiiou todas as questões postas na impugnação de forma sa-
tisfatória e frmou sua deiisão de aiordo iom o seu ionveniimento. Ademais, o §d 1º do art.
61 da Lei nº 18.185/2022 estabeleie que mesmo a deiisão não enfrentando todos os argu-
mentos aduzidos pela parte, ionsidera-se fundamentada quando o julgador tiver apreiiado
elementos sufiientes a frmar seu entendimento, o que se vislumbra no presente iaso.  2.
quanto ao argumento de nulidade do auto de infração por ausência de fundamentação le-
gal, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusação é ilara e ion-
tém todos os elementos sufiientes à demonstração dos fatos e da aiusação. Ademais, a au-
sêniia ou impreiisão na indiiação do fundamento legal não tem o iondão de tornar nulo o
lançamento, visto que a parte se defende dos fatos, e não dos dispositivos legais. 3. quanto
ao argumento de nulidade do auto de infração por ausência de provas da não esirituração,
afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a mídia (CD) anexada aos autos (fs.
11) iontém todas as informações aieria da autuação, iom relação às notas fsiais autuadas,
disiriminando números de notas fsiais, ihaves, datas e valores, ou seja, provas da iliiitude
pratiiada; 4. no mérito, por maioria de votos, dar pariial provimento ao reiurso, modifian-
do a deiisão preferida em instâniia singular de proiedêniia, deiidindo pela  parcial proce-
dência, exiluindo do levantamento as notas fsiais de nº 22737, 27738, 23094 e 23059, ion-
siderando que não existe prova da iiriulação das meriadorias. Quanto às notas fsiais 23035
e 23036 embora a reiorrente traga notas fsiais de entrada demonstrando um possível ian-
ielamento, existem provas nos sistemas iorporativos de que houve passagem no PF de Pe-
naforte iom selagem e pagamento de imposto, ionstatando a efetiva entrada no Estado, e a
empresa não trouxe qualquer iontraprova de que houve a devolução efetiva. Deiisão nos
termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do represen-
tante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Os Conselheiros Gustavo Duaillibe e Raimundo
Feitosa Carvalho Gomes foram votos iontrários, entendendo pela exilusão das 6 (seis) notas
fsiais  de nºs: 22737, 27738, 23094, 23059 23035 e 23036,  apresentadas pela reiorrente. 5.
por  maioria  de  votos,  apliiar  a  penalidade  iapitulada  no art.  123,  V,  III,  “L”,  da  Lei  nº
12.670/1996, iom nova redação dada pela Lei nº 16.258/17, ionsiderando ter restado de-
monstrado nos autos que a empresa autuada deixou de esiriturar notas fsiais de entrada no
exeriíiio de 2015, infringindo, desta feita, os arts. 276 A e 276 G do Deireto nº 24.569/1997.
Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, iontrária à manifestação do representan-
te legal da Proiuradoria Geral do Estado que entendeu pela apliiação da penalidade prevista
no art. 123, III, “G” da Lei 12.670/1996, iom esteio no Priniípio da espeiifiidade. Foram vo-
tos iontrários os das ionselheiras Lúiia de Fátima Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima
Azevedo votaram pela apliiação do art. 123, III, “g” por ser espeiífia para a infração de falta
de esirituração de notas fsiais de entrada. Presentes a sessão para sustentação oral os re-
presentantes legais da empresa autuada Dr. Gustavo Moreira Mesquita e Dr. Levi Oliveira
Matos.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1958/2019 - A.I. Nº: 1/201820297 – RECORRENTE:
VESTAS DO BRASIL ENERGIA EÓLICA E CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA –
RECORRIDO: AMBOS - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ. - DECI-
SÃO: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimi-
dade de votos, ionheier do reexame e do reiurso posto que tempestivo, dar provimento,
modifiando a deiisão proferida em instâniia singular de pariial proiedêniia da aiusação,
deiidindo pela  improcedência, tendo em vista ter restado demonstrado nos autos que os
itens ionstantes da planilha do levantamento que apontou a omissão de saídas tratavam-se
de bens do ativo imobilizado, bens de uso e ionsumo e insumos, não sendo meriadorias ad-
quiridas ou produzidas para iomeriialização. Deiisão nos termos do voto da ionselheira re-
latora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante da Proiuradoria Geral do Es-
tado. Presentes a sessão para sustentação oral o representante legal da empresa autuada Dr.
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Pedro Magalhães Portela. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/4460/2017 - A.I. Nº: 1/201708667 -
RECORRENTE: CEARÁ MOTOS LTDA. E CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - RECOR-
RIDO: AMBOS - CONSELHEIRO RELATOR: GUSTAVO DUAILLIBE PINHEIRO GOUVEIA SOARES
- Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por mai -
oria de votos, não ionheier do reexame, ionsiderando que o Provimento de nº 02/2017,
veda a interposição de reexame quando a deiisão singular apliiar a penalidade mais benéf-
ia a ionduta infraiional indiiada no auto de infração, deiorrente exilusivamente da altera-
ção superveniente da legislação. Por maioria de votos, não ionheier do reiurso, ionsideran-
do que foi efetuado o pagamento integral do débito iom os benefiios do Refs, antes do jul-
gamento em segunda instâniia, extinguindo, desta feita, o irédito lançado no auto de infra-
ção. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação
do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado.  Voto iontrário o do Conselheiro
Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo ionheiimento do reiurso e do reexame,
entretanto, negando-lhes provimento.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/2136/2019 - A.I. Nº:
1/201901843 – RECORRENTE: OPTICAS ITAMARATY LTDA. – RECORRIDO: CÉLULA DE JUL-
GAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA
AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resol-
ve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso, posto que tempestivo, e deiidir da se-
guinte forma: 1. quanto ao argumento de iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unani-
midade de votos, iom esteio na Súmula 11 do CONAT/ e no art. 62 da Lei nº 18.185/2022,
ionsiderando que não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade
de ato normativo; 2. quanto ao argumento da parte de que deveriam ser ionsideradas no le-
vantamento diversas notas fsiais, visto que as mesmas existiam e foram apresentadas opor-
tunamente, afastado por unanimidade de votos, posto que a reiorrente não apresenta ele-
mentos iomprobatórios de suas alegações. 3. quanto ao pedido da parte para que se ionsi-
dere no levantamento a nota fsial de nº 2006, afastado por unanimidade de votos, ionside-
rando que referido doiumento se trata de operação de remessa e retorno para ionserto ex-
pedida no dia 16.11.2013, portanto, fora do período fsializado.  4. no  mérito, negar provi-
mento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de  procedência da acusação,
apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, III, “b” da Lei nº 12.670/1996, vigente à époia
dos fatos geradores, posto ter sido demonstrado nos autos que a empresa autuada adquiriu
meriadorias sem o respeitivo doiumento fsial, restando ionfgurada a omissão de entradas
apontada na iniiial, em afronta ao art. 127 do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos termos
do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via
DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal
para sustentação oral. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os
trabalhos, tendo antes ionvoiado os presentes a partiiiparem da 45ª (quadragésima quinta)
sessão ordinária a ser realizada no dia 7 (sete) de julho do ano em iurso. E para ionstar, eu,
Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por
mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 45ª (quadragésima quinta) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGA-
MENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO

2023.

Aos 7 (sete) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 45ª (quadragésima quinta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Lúiia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo,  Maria Catarina Linhares Feijão Vila
Real Araújo,  Mikael Pinheiro de Oliveira e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o
Proiurador do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os
trabalhos, a Seiretária Wládia Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da
44ª Sessão Ordinária oiorrida no dia 6 (seis) de julho do ano em iurso. Aprovado também o
despaiho para diligêniia fsial, referente ao proiesso de nº 1/0367/2018 da relatoria do ion-
selheiro  José  Augusto  T/eixeira.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/0397/2018  -  A.I.  Nº:
1/201720414 - RECORRENTE: PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO  - RECORRIDO:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO
FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e
deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento de nulidade do auto de infração por au-
sência de motiação e cerceamento ao direito de defesa, afastado por unanimidade de vo-
tos, ionsiderando que o auto de infração eniontra-se perfeitamente motivado, iom informa-
ções ilaras e indiiação dos elementos esseniiais iomo fato gerador, alíquota, artigos infrin-
gidos e montante do irédito a ser reiolhido, não restando ionstatado nenhum ierieamento
ao direito de defesa da parte; 2. quanto ao argumento de que as operações se tratavam de
transferêniias para estabeleiimento do mesmo titular, afastado por unanimidade de votos,
ionsiderando ter restado demonstrado tratar-se de operações de iompra de material de uso
e ionsumo. 3. Por oiasião das disiussões e análise da planilha de levantamento onde ionsta
a relação dos produtos, iom esteio no iniiso III, do art. 87 da Lei nº 18.185/2022, a Câmara
entendeu por não ionverter o iurso do proiesso em períiia, ionsiderando que os elementos
ionstantes dos autos são sufiientes para frmar ionveniimento. 4. no mérito, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia sin-
gular de procedência da acusação, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I, “d”, da
Lei nº 12.670/1996, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou
de reiolher o ICMS difereniial de alíquotas de material adquirido para ionsumo no período
de 2013, em infringêniia aos arts. 73, 74, 589 a 593 do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos
termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representan-
te legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente inti-
mada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou represen-
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tante  legal  para  sustentação  oral.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/0406/2018  -  A.I.  Nº:
1/201720411 - RECORRENTE: PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO  - RECORRIDO:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE
BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e
deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento de nulidade do auto de infração por au-
sência de motiação e cerceamento ao direito de defesa, afastado por unanimidade de vo-
tos, ionsiderando que o auto de infração eniontra-se perfeitamente motivado, iom informa-
ções ilaras e indiiação dos elementos e dispositivos infringidos, não tendo sido ionstatado
nenhum ierieamento ao direito de defesa da parte; 2. quanto ao argumento de que as ope-
rações se tratavam de transferêniias para estabeleiimento do mesmo titular, afastado por
unanimidade de votos,  ionsiderando ter restado demonstrado tratar-se de operações de
iompra de material de uso e ionsumo. 3. Por oiasião das disiussões e análise da planilha de
levantamento onde ionsta a relação dos produtos, iom esteio no iniiso III, do art. 87 da Lei
nº 18.185/2022, a Câmara entendeu por não ionverter o iurso do proiesso em períiia, ion-
siderando que os elementos ionstantes dos autos são sufiientes para frmar ionveniimen-
to. 4. quanto ao argumento da parte de que efetuou o pagamento do ICMS ST/ referente a al-
guns doiumentos fsiais, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando ter restado de-
monstrado nos autos que a parte reiolheu o ICMS apenas pariialmente e o auto foi lavrado
exatamente sobre as diferenças que deixaram de ser reiolhidas.5. no mérito, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia singu-
lar de procedência da acusação, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I, “d”, da Lei
nº 12.670/1996, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de
reiolher o ICMS difereniial de alíquotas de material adquirido para ionsumo no período de
2012, em infringêniia aos arts. 73, 74, 589 a 593 do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos
termos do voto da ionselheira relatora, em ionsonâniia iom a manifestação do represen-
tante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente in-
timada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou represen-
tante  legal  para  sustentação  oral.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/2243/2019  -  A.I.  Nº:
1/201816746 – RECORRENTE: MJ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSE-
LHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso e
deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte por ierieamento ao direito de
defesa em razão da falta de informações esseniiais iomo o demonstrativo e embasamento
legal, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusação é ilara e as
informações iontidas são satisfatórias e sufiientes ao entendimento dos fatos e da aiusa-
ção, permitindo perfeitamente o exeriíiio do direito de defesa. 2. quanto ao argumento de
nulidade por cerceamento ao direito de defesa e do contraditório em razão da insufiiêniia
de provas para se identifiar a infração apontada, afastado por unanimidade de votos, ionsi-
derando que ionstam nos autos todas as informações e doiumentos neiessários à iom-
preensão da imputação e à defesa da parte;  3. quanto ao argumento da parte de que efe-
tuou o pagamento do ICMS ST/ referente a alguns doiumentos fsiais, afastado por unanimi-
dade de votos, ionsiderando ter restado demonstrado nos autos que a parte reiolheu o
ICMS apenas pariialmente e o auto foi lavrado exatamente sobre as diferenças que deixaram
de ser reiolhidas; 4. quanto ao argumento de que protoiolou soliiitações de alteração dos
doiumentos fsiais, aiatado em parte, visto ter restado demonstrado que em relação a al-
guns doiumentos a reiorrente protoiolou pedidos de alteração antes da autuação.  5.  no
mérito, por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso, mantendo a deiisão
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proferida em instâniia singular de  parcial procedência da acusação, exiluindo do levanta-
mento os valores referentes às notas fsiais de nº 601406, 331238, 628264, 914533, 30034,
106110,  795336,  2062,  687308,  44383,  178535,  179303,  658443,  30307,  819431,  2928,
1086, 1096, 1087 e 1088, iujos veniimentos para pagamento se dariam após a data da lavra-
tura do autos de infração, apliiando-se para as operações remanesientes a penalidade iapi-
tulada no art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/1996, visto ter restado demonstrado nos autos que
a autuada não reiolheu o ICMS das notas fsiais lançadas no sistema SIT/RAM. Deiisão nos
termos do voto do ionselheiro relator em ionsonâniia iom a manifestação do representan-
te legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente inti-
mada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou represen-
tante  legal  para  sustentação  oral.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/2245/2019  -  A.I.  Nº:
1/201816741 – RECORRENTE: MJ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSE-
LHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamen-
to do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do re-
iurso e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte por ierieamento ao di-
reito de defesa em razão da falta de informações esseniiais iomo o demonstrativo e emba-
samento legal, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a peça de aiusação é
ilara e as informações iontidas são satisfatórias e sufiientes ao entendimento dos fatos e
da aiusação, permitindo perfeitamente o exeriíiio do direito de defesa. 2. quanto ao argu-
mento de nulidade por cerceamento ao direito de defesa e do contraditório em razão da in-
sufiiêniia de provas para se identifiar a infração apontada, afastado por unanimidade de
votos, ionsiderando que ionstam nos autos todas as informações e doiumentos neiessários
à iompreensão da imputação e à defesa da parte. 3. quanto ao argumento da parte de que
efetuou o pagamento do ICMS ST/ referente a nota fsial de nº 15890, aiatado o argumento
da parte em razão da ionstatação de que houve o reiolhimento pariial do imposto, no en-
tanto, exiluir do levantamento pois o veniimento para pagamento era posterior a autuação;
4. quanto a nota fsial de nº 397751, exiluir do levantamento ionsiderando que o veniimen-
to para pagamento era posterior a autuação; 5. quanto ao reiolhimento pariial dos valores
lançados no auto de infração no valor de R$ 6.199,31, referidos valores serão deduzidos por
oiasião da liquidação do irédito tributário, após o julgamento do reiurso; 6. no mérito, dar
pariial provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de parci-
al  procedência  da acusação,  exiluindo do levantamento  as notas  fsiais  de nºs 15890 e
397751, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de reiolher
o ICMS Substituição T/ributária, referentes a operações de entradas interestaduais, durante
os exeriíiios de 2016, 2017 e 2018, em afronta ao art. 74 do Deireto nº 24.569/97, apliian-
do a penalidade iapitulada no art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96.  Deiisão nos termos do
voto da ionselheira relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via
DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal
para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/2673/2019 - A.I. Nº: 1/201820013 -
RECORRENTE:  – BCEP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA-
MENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: MARIA CATARINA LINHARES
FEIJÃO VILA REAL ARAÚJO – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
T/ributários resolve, por unanimidade de votos,  ionheier do reiurso ordinário, posto que
tempestivo, dar pariial provimento, modifiando a deiisão proferida em instâniia singular
de proiedêniia para parcial procedência, exiluindo do levantamento os valores referentes à
nota fsial de nº 32989, por se tratar de bens adquiridos para ionsumo. Quanto à notas fs-
iais de nº 3266 e 3267, manter no levantamento, visto que a reiorrente não aiostou ele -
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mentos de prova sufiientes a demonstrar que as mesmas se referiam a operações de re-
messa, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/1996, em razão
da ionstatação de que a autuada deixou de reiolher o ICMS Substituição T/ributária, em in-
fringêniia aos arts. 74, 705 e 707 do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos termos do voto da
ionselheira relatora, iontrária a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral
do Estado, que entendeu pela proiedêniia, sem a exilusão de nenhuma nota fsial do lança-
mento. As ionselheiras Luiia de Fátima Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima Azevedo fo-
ram votos iontrários, entendendo pela proiedêniia do lançamento, ante a ausêniia de ele-
mentos de provas das alegações da parte quanto às operações referentes aos doiumentos
supra. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme determina o
art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral.  Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes ion-
voiado os presentes a partiiiparem da 46ª (quadragésima sexta) sessão ordinária a ser reali-
zada no dia 10 (dez) de julho do ano em iurso. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira
Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada
pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 46ª (quadragésima sexta) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGA-
MENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO

2023.

Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 46ª (quadragésima sexta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Lúiia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikael Pinheiro
de Oliveira e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia
Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 45ª (quadragésima quinta) Ses-
são Ordinária oiorrida no dia 7 (sete) de julho do ano em iurso. Aprovado também o despa-
iho para diligêniia fsial, referente ao proiesso de nº 1/0367/2018 da relatoria do ionselhei-
ro  Mikael  Pinheiro  de  Oliveira.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/1826/2018  -  A.I.  Nº:
1/201627070 - RECORRENTE: GRENDENE S/A  - RECORRIDO:  CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Decisão: A 3ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de vo-
tos, ionheier do reiurso posto que tempestivo e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao ar-
gumento de nulidade do auto de infração por erro na fundamentação legal e na motiação
dos fatos, tendo em iista que os dispositios apontados como infringidos tratam de falta
de recolhimento e não sobre o cálculo do benefcio do FDI,  afastado por unanimidade de
votos, ionsiderando que o erro no iáliulo do benefiio aiarreta a falta de reiolhimento do
imposto. Ademais, na peça de autuação e nas informações iomplementares o agente autu-
ante fundamenta a infração de forma ilara e preiisa, permitindo a autuada de exerier plena-
mente o seu direito de defesa. 2. quanto à nulidade do lançamento por erro na aplicação da
metodologia, visto que deveria ter sido apliiado a regra da proporiionalidade ionstante do
Pareier CECON de nº 475/2018, susiitada em sessão pelo Conselheiro Mikael Pinheiro de
Oliveira,  afastada por maioria de votos, ionsiderando que o auto de infração foi lavrado an-
tes da edição do referido Pareier, não tendo iomo o agente autuante adotar a metodologia
nele expliiitada. Ademais, o pareier supra não traz uma mudança de iritério jurídiio, apenas
expliiita a forma iomo deve ser apurada a proporiionalidade das operações próprias do ion-
tribuinte para fns de iáliulo do benefiio do FDI. Foram votos iontrários a nulidade os ion-
selheiros José Augusto T/eixeira, José Ernane Santos, Raimundo Feitosa Carvalho Gomes e as
ionselheiras Lúiia de Fátima Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima Azevedo. O representan-
te legal da Proiuradoria Geral do Estado também se manifestou pelo afastamento da referi-
da nulidade. 3. quanto à decadência referente ao período de janeiro a noiembro/2011, sus-
iitada em sessão pelo ionselheiro José Augusto T/eixeira, aiatada por maioria de votos, iom
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esteio no art. 150, § 4º do CT/N. Votos iontrários os das ionselheiras Lúiia de Fátima Dantas
Muniz e Caroline Brito de Lima Azevedo, que entenderam pela apliiação do prazo previsto
no art. 173, I, do CT/N, aiompanhando o entendimento do representante da Proiuradoria Ge-
ral do Estado; 4. quanto ao argumento de caráter confscatório da multa apliiada, afastado
por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do
CONAT/, posto que não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade
de ato normativo; 5. quanto aos CFOPs apresentados na peça reiursal, a iâmara entendeu
por não ionsiderá-los para fns de inilusão no iáliulo da proporiionalidade, ionsiderando
que não se tratam de operações próprias da empresa. 6. Após as disiussões, iom esteio no
art. 80, iniiso III, da Lei nº 18.185/2022, a iâmara deiide por ionverter o iurso do proiesso
em períiia tributária para que sejam atendidos os seguintes quesitos: 6.1. retirar do iáliulo
da proporção as operações de transferêniia de material de uso e ionsumo, visto que não se
tratam de operações próprias da empresa nem de revenda; 6.2.  retirar do iáliulo da propor-
ção as operações de devolução/retorno CFOPs 5201 ; 5.556 ; 6.553; 6.556; 6.913 e 6.921 ,
visto que não se tratam de operações próprias da empresa nem de revenda; 6.3 verifiar se
as operações referentes ao CFOP 6917 se referem a operações de produção própria da em-
presa para fns de apliiação do perientual de proporiionalidade do iáliulo do FDI, pois refe-
rem-se a remessa em ionsignação meriantil, podendo ser de produção própria ou de reven-
da; 6.4. verifiar se o perientual do benefiio apliiado no levantamento fsial foi de 81%,
ionforme iontrato de mútuo da empresa, iaso iontrário, refazer os iáliulos apliiando o per-
ientual ao qual a empresa tem direito;  6.5. refazer o iáliulo do benefiio do FDI ao qual a
empresa tem direito, iom base nos iritérios legais previstos no Pareier CECON 475/2018,
apresentando o resultado apurado;  6.5. intimar a empresa a apresentar assistente téiniio
para aiompanhar os trabalhos, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo ionselheiro
relator; Deiisão nos termos do voto do relator e em ionsonâniia iom a manifestação do re-
presentante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Partiiiparam da sessão para fazer susten-
tação oral a Drª Giulia Isaia Serra, Dr. Marios Aurélio Strada e Dr. Cleberson Vasionielos.
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1221/2018 - A.I. Nº: 1/201719092 - RECORRENTE: ESMALTEC
S/A  - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RE-
LATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso e
do reexame, negar-lhes provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de
parcial procedência da acusação, nos termos do julgamento singular, exiluindo-se ainda do
lançamento a nota fsial de nº 768623, tendo em vista que a empresa demonstrou o ianie-
lamento  da  operação,  apliiando  a  penalidade  iapitulada  no  art.  123,  I,  “d”  da  Lei  nº
12.670/96, visto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada remeteu produ-
tos para a Zona Frania de Manaus iom o benefiio da isenção e não iomprovou o ingresso
no destino. Deiisão por unanimidade de votos, em ionsonâniia iom a manifestação do re-
presentante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Consigne-se que a empresa efetuou o pa-
gamento do irédito iom os benefiios do Refs e os valores pagos serão desiontados por
oiasião da liquidação do irédito. Presente a sessão para sustentação oral o representante le-
gal da empresa autuada, Dr. Fernando Antonio Albuquerque.  PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/1147/2017 - A.I. Nº: 1/201627371 – RECORRENTE: METALMECÂNICA MAIA LTDA.  - RE-
CORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRA RELATORA:
LÚCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso, negar provi-
mento, deiidindo da seguinte forma: 1. Por voto de desempate da Presidêniia, não aiatar o
argumento de retirada dos sóiios do polo passivo a aiusação, ionsiderando que os nomes
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dos sóiios na peça de autuação é meramente indiiativa e não tem o iondão de atribuir res-
ponsabilidade, iondição esta que será apurada somente por oiasião de possível exeiução
fsial, no âmbito da Proiuradoria Geral do Estado. Ademais a autuação foi em nome da em-
presa, pessoa jurídiia, a qual não tem legitimidade para pleitear direitos dos sóiios. Votaram
neste mesmo sentido o Conselheiro José Augusto T/eixeira e as Conselheiras Caroline Brito de
Lima Azevedo e Lúiia de Fátima Dantas Muniz, em ionsonâniia iom o entendimento proferi-
do em sessão pelo representante da Proiuradoria Geral do Estado. Os ionselheiros Mikael
Pinheiro de Oliveira, José Ernane Santos e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes votaram em
sentido iontrário, entendendo que a aposição dos nomes na peça de autuação não é mera-
mente indiiativa, visto que o débito ao ser insirito na Dívida Ativa gera o impedimento de
emissão de iertidão negativa em nome dos sóiios. 2. quanto ao argumento da parte de que
teria direito aos desiontos de 30% (renúniia de fase) e de 85% (Refs), referidos desiontos
serão apliiados via sistemas informatizados por oiasião da liquidação do irédito e após o jul -
gamento.  3. No mérito, reformar a deiisão proferida em instâniia singular de proiedêniia
da aiusação, para pariial proiedêniia, reenquadrando a penalidade da seguinte forma: art.
126, caput, da Lei nº 12.670/96 para as operações iom meriadorias tributadas pelo regime
de substituição tributária, iujo imposto já tenha sido retido, bem iomo para as operações
amparadas por não iniidêniia ou iontempladas iom isenção iniondiiionada não escritura-
das nos liiros fscais ou não transmitdas na EFD da autuada; parágrafo único do art. 126,
para as operações isentas ou não tributadas esirituradas regularmente escrituradas nos li-
vros fsiais ou transmitidas na EFD da autuada. Deiisão nos termos do voto da ionselheira
relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral
do Estado. Consigne-se que a empresa efetuou o pagamento pariial do irédito iom os bene-
fiios do Refs e os valores pagos serão desiontados por oiasião da liquidação do irédito.
Presente a sessão para sustentação oral o representante legal da empresa autuada, Dr. Luias
Holanda. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/5022/2018 - A.I. Nº: 1/201811830 - RECORRENTE:
POSTO IRMÃOS LEITÃO LTDA. (COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO)  - RECORRIDO: CÉLULA
DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA   - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO
DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários re-
solve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso, posto que tempestivo e iom esteio
no iniiso I do artigo 80 da Lei nº 18.185/2022, ionverter o iurso do julgamento em diligência
procedimental para que o agente autuante apresente o iomprovante de entrega a empresa
autuada dos doiumentos que embasaram a autuação, nos termos do Despaiho ionstante às
fls. 66 dos autos. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a
manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorren-
te,  apesar  de  legalmente  intimada  via  DT/-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/6360/2018 -  A.I.  Nº: 1/201815286 -  RECORRENTE:  – EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEI-
RO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS – Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário, pos-
to que tempestivo. Por oiasião das disiussões aieria do mérito, ionsiderando que ionsta na
apuração mensal do ICMS registro no iampo outros débitos valores referentes ao ICMS Difal,
sem identifiação dos doiumentos fsiais que ensejaram o débito do difereniial de alíquotas,
a iâmara resolve, iom esteio no iniiso II do art. 80 da Lei nº 18.185/2022, ionverter o iurso
do julgamento em Diligência Fiscal para que o autuante iompare os valores ialiulados por
operação na planilha de autuação anexada em CD iom as planilhas apresentadas pela autua-
da, verifiando se valores referentes a outros débitos que o iontribuinte lançou em sua esiri-
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ta fsial se referem a diferença que está sendo iobrada na planilha de fsialização, abatendo
os valores iomprovadamente reiolhidos a ttulo de difereniial de alíquotas, tudo nos termos
do despaiho a ser lavrado pelo ionselheiro relator. Deiisão nos termos do voto do ionse-
lheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria
Geral do Estado.  A empresa reiorrente, apesar de legalmente intimada via DT/-e, ionforme
determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação
oral. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo
antes ionvoiado os presentes a partiiiparem da 47ª (quadragésima sétima) sessão ordinária
a ser realizada no dia 11 (onze) de julho do ano em iurso. E para ionstar, eu, Wládia Maria
de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita
e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 47ª (quadragésima sétmaa SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGA-
MENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO

2023.

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 47ª (quadragésima sétma) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de
Fátma Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikael Pinheiro
de Oliveira e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia
Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 46ª (quadragésima sexta) Sessão
Ordinária oiorrida no dia 10 (dez) de julho do ano em iurso. Aprovadas também as resolu-
ções referentes aos proiessos de nº 1/0546/2021 e 1/2960/2015 da relatoria do ionselheiro
José Ernane Santos; a resolução referente ao proiesso de nº 1/0401/2021 e o despaiho para
diligêniia fsial referente ao proiesso de nº 1/0415/2018 da relatoria do ionselheiro Mikael
Pinheiro de Oliveira. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0718/2017 - A.I. Nº: 1/201627018 – RE-
CORRENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão:
A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade
de votos, ionheier do reiurso ordinário posto que tempestvo e deiidir da seguinte forma:
1. quanto ao argumento da parte de inconsttucionalidade da tributaãão do ICMS em razão
das diferenãas terem se dado por expansão volumétrica e que a autuação se deu por pre-
sunção, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferença apurada pela fsializa-
ção resultou de um levantamento quanttatvo de estoques e a empresa não iomprovou
suas alegações quanto ao fato das diferenças identfiadas no levantamento serem deiorren-
tes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou en-
tendendo que as diferenças podem sim ter  sido deiorrentes da variação volumétriia.  2.
quanto ao argumento de que não há previsão legal para a cobranãa do ICMS sobre a expan-
são volumétrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a iobrança não é deior-
rente de possível expansão volumétriia, mas da saída efetva de 4.149.317 L de óleo diesel,
iujo ICMS ST/ não foi pago por oiasião da entrada e foram objeto de merianiia. 3. quanto ao
argumento de  inocorrência do fato gerador que enseje a cobranãa do imposto, afastado
por maioria de votos, ionsiderando que o fato gerador oiorreu, na medida em que houve a
iiriulação das meriadorias as quais foram objeto de atvidade eionômiia, sem o pagamento
da substtuição tributária devida por oiasião das entradas; voto iontrário o do ionselheiro
Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendimento de que as diferenças de-
iorreram da expansão volumétriia e referido fato não é fato gerador do imposto. 4. quanto
ao argumento de que a fsialização não fez a ionversão das saídas para 20°C, afastado por
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maioria de votos, ionsiderando que a fsialização efetuou levantamento de quanttatvo de
estoque iom base nas informações prestadas pela reiorrente, a qual não ionsiderou referi -
da ionversão em seus inventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado por maioria de
votos, ionsiderando que se trata de um levantamento quanttatvo de estoques e as infor-
mações ionstantes dos autos  são sufiientes a frmar ionveniimento.  Ademais,  todos os
ajustes alegados pela empresa quanto às diferenças de estoques foram ionsiderados e just-
fiados pela fsialização quando da ação fsial e a empresa não apresentou elementos de
prova sufiientes a ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto iontrário o do ion-
selheiro Mikael que se pronuniiou pela realização de períiia para que se verifque os perien-
tuais de perdas aieitáveis previstos nos atos normatvos da Agêniia Naiional de Petróleo; 6.
quanto ao argumento de iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unanimidade de votos,
iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, visto que não iom-
pete a este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo; 7. quanto
ao argumento em relação a iobrança da correãão monetária e juros de mora, afastado por
unanimidade de votos, ionsiderando que há previsão legal para a referida iobrança. Ade-
mais, não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato norma-
tvo, ionforme previsto no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argumento que os ór-
gãos e entes que atuaram e atuam regulando o meriado de iombustveis brasileiro adotam
reiteradamente, em diversos de seus atos normatvos, a faixa de 0,6% em volume, para mais
e para menos, ionsiderada iomo plenamente aieitável para ganhos/perdas na movimenta-
ção de iombustveis e que essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na Resolução CNP nº
6/70, na Resolução CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria DNC nº 5/96, afasta-
do por unanimidade de votos, pois não se apliia por ser utlizado exilusivamente para fns de
iontrole de danos ambientais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/. 9. No mérito, por mai-
oria de votos, a Câmara nega provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em ins-
tâniia singular de procedência da acusaãão, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I,
“i” da Lei nº 12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada
deixou de reiolher o ICMS substtuição tributária referente as diferenças de 4.149.317 L de
óleo diesel,  apurados no levantamento quanttatvo de estoques,  durante  o exeriíiio  de
2012, que se mostraram maiores em relação às quantdades das entradas. Apesar de a em-
presa alegar que referidas diferenças deiorreram de variação de temperaturas, a mesma não
aiostou aos autos elementos de provas sufiientes a iomprovar suas alegações. Ademais,
mesmo que se admitam os argumentos da parte quanto à existêniia de expansão volumétri-
ia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o imposto sobre as diferenças deteitadas, visto
que o produto exiedente identfiado foi objeto de atvidade eionômiia e a autuação não é
sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta de reiolhimento do ICMS Substtuição
tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto divergente veniedor, em ionsonâniia
iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Voto iontrário
o do ionselheiro relator Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiou pela improiedêniia
da aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em razão da expansão
volumétriia. Por ter proferido o primeiro voto divergente e veniedor, fiou designado para
lavrar a resolução o Conselheiro José Augusto T/eixeira, ionforme dispõe o art. 55 da Portaria
de nº 463/2022. Presente para sustentação oral a representante legal da empresa, Dra. Ke-
tlin Pedrosa Dorta.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0721/2017 - A.I. Nº: 1/201627028 – RE-
CORRENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - De-
cisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimi-
dade de votos, ionheier do reiurso ordinário posto que tempestvo e deiidir da seguinte
forma: 1. quanto ao argumento da parte de inconsttucionalidade da tributaãão do ICMS em
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razão das diferenãas terem se dado por expansão volumétrica e que a autuação se deu por
presunção, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferença apurada pela fsiali-
zação resultou de um levantamento quanttatvo de estoques e a empresa não iomprovou
suas alegações quanto ao fato das diferenças identfiadas no levantamento serem deiorren-
tes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou en-
tendendo que as diferenças podem sim ter  sido deiorrentes da variação volumétriia.  2.
quanto ao argumento de que não há previsão legal para a cobranãa do ICMS sobre a expan-
são volumétrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a iobrança não é deior-
rente de possível expansão volumétriia, mas da saída efetva de 178.230 L de áliool etliio
hidratado, iujo ICMS ST/ não foi pago por oiasião da entrada e foram objeto de merianiia. 3.
quanto ao argumento de inocorrência do fato gerador que enseje a cobranãa do imposto,
afastado por maioria de votos, ionsiderando que o fato gerador oiorreu, na medida em que
houve a iiriulação das meriadorias as quais foram objeto de atvidade eionômiia, sem o pa-
gamento da substtuição tributária devida por oiasião das entradas; voto iontrário o do ion-
selheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendimento de que as diferen-
ças deiorreram da expansão volumétriia e referido fato não é fato gerador do imposto.  4.
quanto ao argumento de que a fsialização não fez a ionversão das saídas para 20°C, afasta-
do por maioria de votos, ionsiderando que a fsialização efetuou levantamento de quantta-
tvo de estoque iom base nas informações prestadas pela reiorrente, a qual não ionsiderou
referida ionversão em seus inventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado por maio-
ria de votos, ionsiderando que se trata de um levantamento quanttatvo de estoques e as
informações ionstantes dos autos são sufiientes a frmar ionveniimento. Ademais, todos os
ajustes alegados pela empresa quanto às diferenças de estoques foram ionsiderados e just-
fiados pela fsialização quando da ação fsial e a empresa não apresentou elementos de
prova sufiientes a ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto iontrário o do ion-
selheiro Mikael que se pronuniiou pela realização de períiia para que se verifque os perien-
tuais de perdas aieitáveis previstos nos atos normatvos da Agêniia Naiional de Petróleo; 6.
quanto ao argumento de iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unanimidade de votos,
iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, visto que não iom-
pete a este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo; 7. quanto
ao argumento em relação a iobrança da correãão monetária e juros de mora, afastado por
unanimidade de votos, ionsiderando que há previsão legal para a referida iobrança. Ade-
mais, não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato norma-
tvo, ionforme previsto no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argumento que os ór-
gãos e entes que atuaram e atuam regulando o meriado de iombustveis brasileiro adotam
reiteradamente, em diversos de seus atos normatvos, a faixa de 0,6% em volume, para mais
e para menos, ionsiderada iomo plenamente aieitável para ganhos/perdas na movimenta-
ção de iombustveis e que essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na Resolução CNP nº
6/70, na Resolução CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria DNC nº 5/96, afasta-
do por unanimidade de votos, pois não se apliia por ser utlizado exilusivamente para fns de
iontrole de danos ambientais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/. 9. No mérito, por mai-
oria de votos, a Câmara nega provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em ins-
tâniia singular de procedência da acusaãão, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I,
“i” da Lei nº 12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada
deixou de reiolher o ICMS substtuição tributária referente as diferenças de 178.230 L de ál-
iool etliio hidratado, apurados no levantamento quanttatvo de estoques, durante o exerií-
iio de 2012, que se mostraram maiores em relação às quantdades das entradas. Apesar de a
empresa alegar que referidas diferenças deiorreram de variação de temperaturas, a mesma
não aiostou aos autos elementos de provas sufiientes a iomprovar suas alegações. Ade-
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mais, mesmo que se admitam os argumentos da parte quanto à existêniia de expansão volu-
métriia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o imposto sobre as diferenças deteitadas, vis-
to que o produto exiedente identfiado foi objeto de atvidade eionômiia e a autuação não
é sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta de reiolhimento do ICMS Substtuição
tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto da ionselheira relatora, em ionsonân-
iia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Voto ion-
trário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiou pela improiedêniia da
aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em razão da expansão vo-
lumétriia. Presente para sustentação oral a representante legal da empresa, Dra. Ketlin Pe-
drosa Dorta. a representante legal da empresa, Dra. Ketlin Pedrosa Dorta. PROCESSO DE RE-
CURSO Nº: 1/0722/2017 - A.I. Nº: 1/201627027 – RECORRENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEI-
RO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS. - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário pos-
to que tempestvo e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de inconst-
tucionalidade da tributaãão do ICMS em razão das diferenãas terem se dado por expansão
volumétrica e que a autuação se deu por presunção, afastado por maioria de votos, ionside-
rando que a diferença apurada pela fsialização resultou de um levantamento quanttatvo
de estoques e a empresa não iomprovou suas alegações quanto ao fato das diferenças iden-
tfiadas no levantamento serem deiorrentes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do
ionselheiro Mikael que se pronuniiou entendendo que as diferenças podem sim ter sido de-
iorrentes da variação volumétriia.  2. quanto ao argumento de que  não há previsão legal
para a cobranãa do ICMS sobre a expansão volumétrica, afastado por maioria de votos, ion-
siderando que a iobrança não é deiorrente de possível expansão volumétriia, mas da saída
efetva de 134.781 L de áliool etliio hidratado iarburante, iujo ICMS ST/ não foi pago por
oiasião da entrada e foram objeto de merianiia.  3. quanto ao argumento de inocorrência
do fato gerador que enseje a cobranãa do imposto, afastado por maioria de votos, ionside-
rando que o fato gerador oiorreu, na medida em que houve a iiriulação das meriadorias as
quais foram objeto de atvidade eionômiia, sem o pagamento da substtuição tributária de-
vida por oiasião das entradas; voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira
que se manifestou pelo entendimento de que as diferenças deiorreram da expansão volu-
métriia e referido fato não é fato gerador do imposto. 4. quanto ao argumento de que a fs-
ialização não fez a ionversão das saídas para 20°C, afastado por maioria de votos, ionside-
rando que a fsialização efetuou levantamento de quanttatvo de estoque iom base nas in-
formações prestadas pela reiorrente, a qual não ionsiderou referida ionversão em seus in-
ventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado por maioria de votos, ionsiderando que
se trata de um levantamento quanttatvo de estoques e as informações ionstantes dos au-
tos são sufiientes a frmar ionveniimento. Ademais, todos os ajustes alegados pela empre-
sa  quanto  às  diferenças  de  estoques  foram  ionsiderados  e  justfiados  pela  fsialização
quando da ação fsial e a empresa não apresentou elementos de prova sufiientes a ensejar
o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pro-
nuniiou pela realização de períiia para que se verifque os perientuais de perdas aieitáveis
previstos nos atos normatvos da Agêniia Naiional de Petróleo; 6. quanto ao argumento de
iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da
Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, visto que não iompete a este órgão de julga-
mento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo; 7. quanto ao argumento em relação
a iobrança da  correãão monetária e juros de mora,  afastado por unanimidade de votos,
ionsiderando que há previsão legal para a referida iobrança. Ademais, não iompete a este
órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo, ionforme previsto no
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art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argumento que os órgãos e entes que atuaram e
atuam regulando o meriado de iombustveis brasileiro adotam reiteradamente, em diversos
de seus atos normatvos, a faixa de 0,6% em volume, para mais e para menos, ionsiderada
iomo plenamente aieitável para ganhos/perdas na movimentação de iombustveis e que
essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na Resolução CNP nº 6/70, na Resolução CNP nº
5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria DNC nº 5/96, afastado por unanimidade de vo-
tos, pois não se apliia por ser utlizado exilusivamente para fns de iontrole de danos ambi-
entais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/. 9. No mérito, por maioria de votos, a Câmara
nega provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de proce-
dência  da  acusaãão, apliiando  a  penalidade  iapitulada  no  art.  123,  I,  “i”  da  Lei  nº
12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de re-
iolher o ICMS substtuição tributária referente as diferenças de 134.781 L de áliool etliio hi-
dratado iarburante, apurados no levantamento quanttatvo de estoques, durante o exerií-
iio de 2013, que se mostraram maiores em relação às quantdades das entradas. Apesar de a
empresa alegar que referidas diferenças deiorreram de variação de temperaturas, a mesma
não aiostou aos autos elementos de provas sufiientes a iomprovar suas alegações. Ade-
mais, mesmo que se admitam os argumentos da parte quanto à existêniia de expansão volu-
métriia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o imposto sobre as diferenças deteitadas, vis-
to que o produto exiedente identfiado foi objeto de atvidade eionômiia e a autuação não
é sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta de reiolhimento do ICMS Substtuição
tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia
iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Voto iontrário
o do ionselheiro relator Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiou pela improiedêniia
da aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em razão da expansão
volumétriia. Presente para sustentação oral a representante legal da empresa, Dra. Ketlin
Pedrosa Dorta. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0723/2017 - A.I. Nº: 1/201627026 – RECOR-
RENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRI-
MEIRA INSTÂNCIA – CONSELHEIRA RELATORA: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA. - Decisão: A 3ª Câ-
mara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos,
ionheier do reiurso ordinário posto que tempestvo e deiidir da seguinte forma: 1. quanto
ao argumento da parte de inconsttucionalidade da tributaãão do ICMS em razão das dife-
renãas terem se dado por expansão volumétrica e que a autuação se deu por presunção,
afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferença apurada pela fsialização resul-
tou de um levantamento quanttatvo de estoques e a empresa não iomprovou suas alega-
ções quanto ao fato das diferenças identfiadas no levantamento serem deiorrentes de ex-
pansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou entendendo
que as diferenças podem sim ter sido deiorrentes da variação volumétriia. 2. quanto ao ar-
gumento de que  não há previsão legal para a cobranãa do ICMS sobre a expansão volu-
métrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a iobrança não é deiorrente de
possível expansão volumétriia, mas da saída efetva de 4.537.398 L de óleo diesel, iujo ICMS
ST/ não foi pago por oiasião da entrada e foram objeto de merianiia. 3. quanto ao argumen-
to de inocorrência do fato gerador que enseje a cobranãa do imposto, afastado por maioria
de votos, ionsiderando que o fato gerador oiorreu, na medida em que houve a iiriulação
das meriadorias as quais foram objeto de atvidade eionômiia, sem o pagamento da subst-
tuição tributária devida por oiasião das entradas; voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pi-
nheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendimento de que as diferenças deiorreram da
expansão volumétriia e referido fato não é fato gerador do imposto. 4. quanto ao argumen-
to de que a fsialização não fez a ionversão das saídas para 20°C, afastado por maioria de vo-
tos, ionsiderando que a fsialização efetuou levantamento de quanttatvo de estoque iom
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base nas informações prestadas pela reiorrente, a qual não ionsiderou referida ionversão
em seus inventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado por maioria de votos, ionside-
rando que se trata de um levantamento quanttatvo de estoques e as informações ionstan-
tes dos autos são sufiientes a frmar ionveniimento. Ademais, todos os ajustes alegados
pela empresa quanto às diferenças de estoques foram ionsiderados e justfiados pela fsia-
lização quando da ação fsial e a empresa não apresentou elementos de prova sufiientes a
ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que
se pronuniiou pela realização de períiia para que se verifque os perientuais de perdas aiei-
táveis previstos nos atos normatvos da Agêniia Naiional de Petróleo;  6. quanto ao argu-
mento de iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unanimidade de votos, iom esteio no
art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, visto que não iompete a este órgão
de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo; 7. quanto ao argumento em
relação a iobrança da  correãão monetária e juros de mora, afastado por unanimidade de
votos, ionsiderando que há previsão legal para a referida iobrança. Ademais, não iompete a
este órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo, ionforme previs-
to no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argumento que os órgãos e entes que atu-
aram e atuam regulando o meriado de iombustveis brasileiro adotam reiteradamente, em
diversos de seus atos normatvos, a faixa de 0,6% em volume, para mais e para menos, ionsi-
derada iomo plenamente aieitável para ganhos/perdas na movimentação de iombustveis e
que essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na Resolução CNP nº 6/70, na Resolução
CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria DNC nº 5/96, afastado por unanimidade
de votos, pois não se apliia por ser utlizado exilusivamente para fns de iontrole de danos
ambientais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/. 9. No mérito, por maioria de votos, a Câ-
mara nega provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em  instâniia singular de
procedência da acusaãão, apliiando a penalidade iapitulada no art.  123, I,  “i” da Lei nº
12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de re-
iolher o ICMS substtuição tributária referente as diferenças de 4.537.398 L de óleo diesel,
apurados no levantamento quanttatvo de estoques, durante o exeriíiio de 2013, que se
mostraram maiores em relação às quantdades das entradas. Apesar de a empresa alegar
que referidas diferenças deiorreram de variação de temperaturas, a mesma não aiostou aos
autos elementos de provas sufiientes a iomprovar suas alegações. Ademais, mesmo que se
admitam os argumentos da parte quanto à existêniia de expansão volumétriia, ainda assim
deveria ter sido reiolhido o imposto sobre as diferenças deteitadas, visto que o produto ex-
iedente identfiado foi objeto de atvidade eionômiia e a autuação não é sobre a dilatação
do produto, mas em razão da falta de reiolhimento do ICMS Substtuição tributária do exie-
dente. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator em ionsonâniia iom a manifesta-
ção do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Voto iontrário o do ionselheiro
relator Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiou pela improiedêniia da aiusação ionsi-
derando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em razão da expansão volumétriia. Pre-
sente para sustentação oral a representante legal da empresa, Dra. Ketlin Pedrosa Dorta. SO
DE RECURSO Nº: 1/0726/2017 - A.I. Nº: 1/201627021 – RECORRENTE -  PETROBRÁS DISTRI-
BUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSE-
LHEIRA RELATORA: LÚCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamen-
to do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do re-
iurso ordinário posto que tempestvo e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento
da parte de inconsttucionalidade da tributaãão do ICMS em razão das diferenãas terem se
dado por expansão volumétrica e que a autuação se deu por presunção, afastado por maio-
ria de votos, ionsiderando que a diferença apurada pela fsialização resultou de um levanta-
mento quanttatvo de estoques e a empresa não iomprovou suas alegações quanto ao fato
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das diferenças identfiadas no levantamento serem deiorrentes de expansão volumétriia.
Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou entendendo que as diferenças po-
dem sim ter sido deiorrentes da variação volumétriia. 2. quanto ao argumento de que não
há previsão legal para a cobranãa do ICMS sobre a expansão volumétrica, afastado por mai-
oria de votos, ionsiderando que a iobrança não é deiorrente de possível expansão volu-
métriia, mas da saída efetva de 448.449,25 L de JET/ A 1, iujo ICMS ST/ não foi pago por oia-
sião da entrada e foram objeto de merianiia.  3. quanto ao argumento de inocorrência do
fato gerador que enseje a cobranãa do imposto, afastado por maioria de votos, ionsideran-
do que o fato gerador oiorreu, na medida em que houve a iiriulação das meriadorias as
quais foram objeto de atvidade eionômiia, sem o pagamento da substtuição tributária de-
vida por oiasião das entradas; voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira
que se manifestou pelo entendimento de que as diferenças deiorreram da expansão volu-
métriia e referido fato não é fato gerador do imposto. 4. quanto ao argumento de que a fs-
ialização não fez a ionversão das saídas para 20°C, afastado por maioria de votos, ionside-
rando que a fsialização efetuou levantamento de quanttatvo de estoque iom base nas in-
formações prestadas pela reiorrente, a qual não ionsiderou referida ionversão em seus in-
ventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado por maioria de votos, ionsiderando que
se trata de um levantamento quanttatvo de estoques e as informações ionstantes dos au-
tos são sufiientes a frmar ionveniimento. Ademais, todos os ajustes alegados pela empre-
sa  quanto  às  diferenças  de  estoques  foram  ionsiderados  e  justfiados  pela  fsialização
quando da ação fsial e a empresa não apresentou elementos de prova sufiientes a ensejar
o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pro-
nuniiou pela realização de períiia para que se verifque os perientuais de perdas aieitáveis
previstos nos atos normatvos da Agêniia Naiional de Petróleo; 6. quanto ao argumento de
iaráter ionfsiatório da multa, afastado por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da
Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, visto que não iompete a este órgão de julga-
mento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo; 7. quanto ao argumento em relação
a iobrança da  correãão monetária e juros de mora,  afastado por unanimidade de votos,
ionsiderando que há previsão legal para a referida iobrança. Ademais, não iompete a este
órgão de julgamento apreiiar a ionsttuiionalidade de ato normatvo, ionforme previsto no
art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argumento que os órgãos e entes que atuaram e
atuam regulando o meriado de iombustveis brasileiro adotam reiteradamente, em diversos
de seus atos normatvos, a faixa de 0,6% em volume, para mais e para menos, ionsiderada
iomo plenamente aieitável para ganhos/perdas na movimentação de iombustveis e que
essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na Resolução CNP nº 6/70, na Resolução CNP nº
5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria DNC nº 5/96, afastado por unanimidade de vo-
tos, pois não se apliia por ser utlizado exilusivamente para fns de iontrole de danos ambi-
entais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/. 9. No mérito, por maioria de votos, a Câmara
nega provimento ao reiurso, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de proce-
dência  da  acusaãão, apliiando  a  penalidade  iapitulada  no  art.  123,  I,  “i”  da  Lei  nº
12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que a empresa autuada deixou de re-
iolher o ICMS substtuição tributária referente as diferenças de 448.449,25 L de JET/ A 1 apu-
rados no levantamento quanttatvo de estoques, durante o exeriíiio de 2013, que se mos-
traram maiores em relação às quantdades das entradas. Apesar de a empresa alegar que re-
feridas diferenças deiorreram de variação de temperaturas, a mesma não aiostou aos autos
elementos de provas sufiientes a iomprovar suas alegações. Ademais, mesmo que se admi-
tam os argumentos da parte quanto à existêniia de expansão volumétriia, ainda assim deve-
ria ter sido reiolhido o imposto sobre as diferenças deteitadas, visto que o produto exie-
dente identfiado foi objeto de atvidade eionômiia e a autuação não é sobre a dilatação do
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produto, mas em razão da falta de reiolhimento do ICMS Substtuição tributária do exieden-
te. Deiisão nos termos do voto da ionselheira relatora em ionsonâniia iom a manifestação
do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Voto iontrário o do ionselheiro re-
lator Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiou pela improiedêniia da aiusação ionsi-
derando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em razão da expansão volumétriia. Pre-
sente para sustentação oral  a representante legal  da empresa,  Dra.  Ketlin Pedrosa Dorta
Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes
ionvoiado os presentes a partiiparem da 48ª (quadragésima oitava) sessão ordinária a ser
realizada no dia 12 (doze) de julho do ano em iurso. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oli -
veira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assi-
nada pela Presidente da Câmara de Julgamento. 

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 48ª (quadragésima oitava) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGA-
MENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO

2023.

Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 48ª (quadragésima oitava) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de
Fátima Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikael Pinheiro
de Oliveira e José Osmar Celestino Junior. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André Gusta-
vo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia Maria
de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 47ª (quadragésima sétima) Sessão Ordi-
nária oiorrida no dia 11 (onze) de julho do ano em iurso. Aprovada também a resolução re-
ferente ao proiesso de nº  1/0399/2021  e  o despaiho para períiia tributária referente ao
proiesso de nº 1/4636/2016 (DPT/) da relatoria do ionselheiro José Ernane Santos e a resolu-
ção referente ao proiesso de nº 1/2673/2019 da relatoria da ionselheira Maria Catarina Li-
nhares  Feijão  Villa  Real  Araujo.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/0768/2021  -  A.I.  Nº:
1/202103001 - RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - RECOR-
RIDO - KDM ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEI-
XEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve,
por unanimidade de votos, ionheier do reexame, negar provimento, mantendo a deiisão
proferida em instâniia singular de nulidade do lançamento por vício material, ionsiderando
que a metodologia apliiada pela fsialização – DRM, não se presta a apontar iom ierteza e
liquidez a omissão apontada iom base no § 8º do art. 92 da Lei nº 12.670/96, posto que a
empresa é um Centro de Distribuição que não efetua venda de meriadorias, logo, não aufere
reieita líquida. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a
manifestação do representante legal  da Proiuradoria Geral  do Estado.  Presente à sessão
para sustentação oral, o representante legal da autuada, Dr. Luias Cavaliante Pinheiro. PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/0769/2021 - A.I. Nº: 1/202102993 – RECORRENTES: - CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  -  RECORRIDO:  -  KDM ARTIGOS DE VESTUÁRIO
LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
reexame, negar provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de nulida-
de do lançamento por vício material, ionsiderando que a metodologia apliiada pela fsiali-
zação – DRM, não se presta a apontar iom ierteza e liquidez a omissão apontada iom base
no § 8º do art. 92 da Lei nº 12.670/96, posto que a empresa é um Centro de Distribuição que
não efetua venda de meriadorias, logo, não aufere reieita líquida. Deiisão nos termos do
voto do ionselheiro relator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da
Proiuradoria Geral do Estado. Presente à sessão para sustentação oral, o representante legal
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da autuada, Dr. Luias Cavaliante Pinheiro. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1180/2019 - A.I.
Nº: 1/201819912 – RECORRENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA
DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ OSMAR CELES-
TINO JUNIOR - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários re-
solve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário posto que tempestivo e de-
iidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de inconstitucionalidade da tribu-
tação do ICMS em razão das diferenças terem se dado por expansão volumétrica e que a
autuação se deu por presunção, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferen-
ça apurada pela fsialização resultou de um levantamento quantitativo de estoques e a em-
presa não iomprovou suas alegações quanto ao fato das diferenças identifiadas no levanta-
mento serem deiorrentes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael
que se pronuniiou entendendo que as diferenças podem sim ter sido deiorrentes da varia-
ção volumétriia. 2. quanto ao argumento de que não há previsão legal para a cobrança do
ICMS sobre a expansão volumétrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a io-
brança não é deiorrente de possível expansão volumétriia, mas da saída efetiva de 118.298
L de áliool etliio hidratado, iujo ICMS ST/ não foi pago por oiasião das entrada e foram obje-
to de merianiia. 3. quanto ao argumento de inocorrência do fato gerador que enseje a co-
brança do imposto, afastado por maioria de votos, ionsiderando que o fato gerador oior-
reu, na medida em que houve a iiriulação das meriadorias as quais foram objeto de ativida-
de eionômiia, sem o pagamento da substituição tributária devida por oiasião das entradas;
voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendi-
mento de que as diferenças deiorreram da expansão volumétriia e referido fato não é fato
gerador do imposto. 4. quanto ao argumento de que a fsialização não fez a ionversão das
saídas para 20°C, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a fsialização efetuou le-
vantamento de quantitativo de estoque iom base nas informações prestadas pela reiorren-
te, a qual não ionsiderou referida ionversão em seus inventários.  5. quanto ao  pedido de
perícia, afastado por maioria de votos, ionsiderando que se trata de um levantamento quan-
titativo de estoques e as informações ionstantes dos autos são sufiientes a frmar ionvenii-
mento. Ademais, todos os ajustes alegados pela empresa quanto às diferenças de estoques
foram ionsiderados e justifiados pela fsialização quando da ação fsial e a empresa não
apresentou elementos de prova sufiientes a ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia.
Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou pela realização de períiia para
que se verifque os perientuais de perdas aieitáveis previstos nos atos normativos da Agên-
iia Naiional de Petróleo; 6. quanto ao argumento de caráter confscattrio da multa, afasta-
do por unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11
do CONAT/, visto que não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade
de ato normativo; 7. quanto ao argumento em relação a iobrança da correção monetária e
juros de mora, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que há previsão legal para
a referida iobrança. Ademais, não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituii-
onalidade de ato normativo, ionforme previsto no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto
ao argumento que os órgãos e entes que atuaram e atuam regulando o meriado de iombus-
tveis brasileiro adotam reiteradamente, em diversos de seus atos normativos, a faixa de
0,6% em volume, para mais e para menos, ionsiderada iomo plenamente aieitável para ga-
nhos/perdas na movimentação de iombustveis e que essa faixa de 0,6% é mariada, por
exemplo, na Resolução CNP nº 6/70, na Resolução CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e
na Portaria DNC nº 5/96, afastado por unanimidade de votos, pois não se apliia por ser utili-
zado exilusivamente para fns de iontrole de danos ambientais, ionforme dispõe súmula 12
do CONAT/. 9. No mérito, por maioria de votos, a Câmara nega provimento ao reiurso, man-
tendo a deiisão proferida em instâniia singular de procedência da acusação, apliiando a pe-
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nalidade iapitulada no art. 123, I, “i” da Lei nº 12.670/96, posto ter restado demonstrado
nos autos que a empresa autuada deixou de reiolher o ICMS substituição tributária referen-
te as diferenças de 118.298 L de áliool etliio Hidratado, apurados no levantamento quanti-
tativo de estoques, durante o exeriíiio de 2014, que se mostraram maiores em relação às
quantidades das entradas. Apesar de a empresa alegar que referidas diferenças deiorreram
de variação de temperaturas, a mesma não aiostou aos autos elementos de provas sufiien-
tes a iomprovar suas alegações. Ademais, mesmo que se admitam os argumentos da parte
quanto à existêniia de expansão volumétriia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o impos-
to sobre as diferenças deteitadas, visto que o produto exiedente identifiado foi objeto de
atividade eionômiia e a autuação não é sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta
de reiolhimento do ICMS Substituição tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto
do ionselheiro relator em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiu-
radoria Geral do Estado. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se
pronuniiar pela improiedêniia da aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador do
imposto em razão da expansão volumétriia. Presente para sustentação oral a representante
legal da empresa, Dra. Ketlin Pedrosa Dorta. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1211/2019 - A.I.
Nº: 1/201820029 – RECORRENTE -  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. RECORRIDO - CÉLULA
DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SAN-
TOS - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resolve, por
unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário posto que tempestivo e deiidir da se-
guinte forma:  1. quanto ao argumento da parte de inconstitucionalidade da tributação do
ICMS em razão das diferenças terem se dado por expansão volumétrica e que a autuação
se deu por presunção, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferença apurada
pela fsialização resultou de um levantamento quantitativo de estoques e a empresa não
iomprovou suas alegações quanto ao fato das diferenças identifiadas no levantamento se-
rem deiorrentes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se
pronuniiou entendendo que as diferenças podem sim ter sido deiorrentes da variação volu-
métriia. 2. quanto ao argumento de que não há previsão legal para a cobrança do ICMS so-
bre a expansão volumétrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a iobrança
não é deiorrente de possível expansão volumétriia, mas da saída efetiva de 10.960 L de Ga-
solina de Aviação, iujo ICMS ST/ não foi pago por oiasião da entrada e foram objeto de mer-
ianiia. 3. quanto ao argumento de inocorrência do fato gerador que enseje a cobrança do
imposto, afastado por maioria de votos, ionsiderando que o fato gerador oiorreu, na medi-
da em que houve a iiriulação das meriadorias as quais foram objeto de atividade eionômi-
ia, sem o pagamento da substituição tributária devida por oiasião das entradas; voto iontrá-
rio o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendimento de
que as diferenças deiorreram da expansão volumétriia e referido fato não é fato gerador do
imposto. 4. quanto ao argumento de que a fsialização não fez a ionversão das saídas para
20°C, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a fsialização efetuou levantamento
de quantitativo de estoque iom base nas informações prestadas pela reiorrente, a qual não
ionsiderou referida ionversão em seus inventários. 5. quanto ao pedido de perícia, afastado
por maioria de votos, ionsiderando que se trata de um levantamento quantitativo de esto-
ques e as informações ionstantes dos autos são sufiientes a frmar ionveniimento. Ade-
mais, todos os ajustes alegados pela empresa quanto às diferenças de estoques foram ionsi-
derados e justifiados pela fsialização quando da ação fsial e a empresa não apresentou
elementos de prova sufiientes a ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto ion-
trário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou pela realização de períiia para que se veri-
fque os perientuais de perdas aieitáveis previstos nos atos normativos da Agêniia Naiional
de Petróleo; 6. quanto ao argumento de caráter confscattrio da multa, afastado por unani-
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midade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CONAT/, vis-
to que não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade de ato nor-
mativo;  7. quanto ao argumento em relação a iobrança da correção monetária e juros de
mora, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que há previsão legal para a referi-
da iobrança. Ademais, não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalida-
de de ato normativo, ionforme previsto no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao argu-
mento que os órgãos e entes que atuaram e atuam regulando o meriado de iombustveis
brasileiro adotam reiteradamente, em diversos de seus atos normativos, a faixa de 0,6% em
volume, para mais e para menos, ionsiderada iomo plenamente aieitável para ganhos/per-
das na movimentação de iombustveis e que essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo, na
Resolução CNP nº 6/70, na Resolução CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Portaria
DNC nº 5/96, afastado por unanimidade de votos, pois não se apliia por ser utilizado exilusi-
vamente para fns de iontrole de danos ambientais, ionforme dispõe súmula 12 do CONAT/.
9. No mérito, por maioria de votos, a Câmara nega provimento ao reiurso, mantendo a deii-
são proferida em instâniia singular de procedência da acusação, apliiando a penalidade ia-
pitulada no art. 123, I, “i” da Lei nº 12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos que
a empresa autuada deixou de reiolher o ICMS Substituição T/ributária referente as diferenças
de 10.960 L de Gasolina de Aviação AVGAS, apurados no levantamento quantitativo de esto-
ques, durante o exeriíiio de 2013, que se mostraram maiores em relação às quantidades das
entradas. Apesar de a empresa alegar que referidas diferenças deiorreram de variação de
temperaturas, a mesma não aiostou aos autos elementos de provas sufiientes a iomprovar
suas alegações. Ademais, mesmo que se admitam os argumentos da parte quanto à existên-
iia de expansão volumétriia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o imposto sobre as dife-
renças deteitadas, visto que o produto exiedente identifiado foi objeto de atividade eionô-
miia e a autuação não é sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta de reiolhimen-
to do ICMS Substituição tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro
relator em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do
Estado. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se pronuniiar pela
improiedêniia da aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador do imposto em ra-
zão da expansão volumétriia. Presente para sustentação oral a representante legal da em-
presa,  Dra.  Ketlin  Pedrosa  Dorta..  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/3829/2019  -  A.I.  Nº:
1/201912749 – RECORRENTE:  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. - RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  -  CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE
OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos T/ributários resol-
ve, por unanimidade de votos, ionheier do reiurso ordinário posto que tempestivo e deiidir
da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de inconstitucionalidade da tributação
do ICMS em razão das diferenças terem se dado por expansão volumétrica e que a autua-
ção se deu por presunção, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a diferença apu-
rada pela fsialização resultou de um levantamento quantitativo de estoques e a empresa
não iomprovou suas alegações quanto ao fato das diferenças identifiadas no levantamento
serem deiorrentes de expansão volumétriia. Voto iontrário o do ionselheiro Mikael que se
pronuniiou entendendo que as diferenças podem sim ter sido deiorrentes da variação volu-
métriia. 2. quanto ao argumento de que não há previsão legal para a cobrança do ICMS so-
bre a expansão volumétrica, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a iobrança
não é deiorrente de possível expansão volumétriia, mas da saída efetiva de 98.569 L de ál -
iool etliio hidratado, iujo ICMS ST/ não foi pago por oiasião da entrada e foram objeto de
merianiia. 3. quanto ao argumento de inocorrência do fato gerador que enseje a cobrança
do imposto, afastado por maioria de votos, ionsiderando que o fato gerador oiorreu, na
medida em que houve a iiriulação das meriadorias as quais foram objeto de atividade eio-
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nômiia, sem o pagamento da substituição tributária devida por oiasião das entradas; voto
iontrário o do ionselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira que se manifestou pelo entendimento
de que as diferenças deiorreram da expansão volumétriia e referido fato não é fato gerador
do imposto.  4. quanto ao argumento de que a fsialização não fez a ionversão das saídas
para 20°C, afastado por maioria de votos, ionsiderando que a fsialização efetuou levanta-
mento de quantitativo de estoque iom base nas informações prestadas pela reiorrente, a
qual não ionsiderou referida ionversão em seus inventários. 5. quanto ao pedido de perícia,
afastado por maioria de votos, ionsiderando que se trata de um levantamento quantitativo
de estoques e as informações ionstantes dos autos são sufiientes a frmar ionveniimento.
Ademais, todos os ajustes alegados pela empresa quanto às diferenças de estoques foram
ionsiderados e justifiados pela fsialização quando da ação fsial e a empresa não apresen-
tou elementos de prova sufiientes a ensejar o eniaminhamento dos autos à períiia. Voto
iontrário o do ionselheiro Mikael que se pronuniiou pela realização de períiia para que se
verifque os perientuais de perdas aieitáveis previstos nos atos normativos da Agêniia Naii-
onal de Petróleo;  6. quanto ao argumento de caráter confscattrio da multa, afastado por
unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do CO -
NAT/, visto que não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiionalidade de
ato normativo; 7. quanto ao argumento em relação a iobrança da correção monetária e ju-
ros de mora, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que há previsão legal para a
referida iobrança. Ademais, não iompete a este órgão de julgamento apreiiar a ionstituiio-
nalidade de ato normativo, ionforme previsto no art. 62 da Lei nº 18.185/2022. 8. Quanto ao
argumento que os órgãos e entes que atuaram e atuam regulando o meriado de iombust-
veis brasileiro adotam reiteradamente, em diversos de seus atos normativos, a faixa de 0,6%
em volume, para mais e para menos, ionsiderada iomo plenamente aieitável para ganhos/
perdas na movimentação de iombustveis e que essa faixa de 0,6% é mariada, por exemplo,
na Resolução CNP nº 6/70, na Resolução CNP nº 5/83, na Portaria DNC nº 26/92 e na Porta-
ria DNC nº 5/96, afastado por unanimidade de votos, pois não se apliia por ser utilizado ex-
ilusivamente para fns de iontrole de danos ambientais, ionforme dispõe súmula 12 do CO-
NAT/. 9. No mérito, por maioria de votos, a Câmara nega provimento ao reiurso, mantendo a
deiisão proferida em instâniia singular de procedência da acusação, apliiando a penalidade
iapitulada no art. 123, I, “i” da Lei nº 12.670/96, posto ter restado demonstrado nos autos
que a empresa autuada deixou de reiolher o ICMS substituição tributária referente as dife-
renças de 98.569 L de áliool etliio Hidratado, apurados no levantamento quantitativo de es-
toques, durante o exeriíiio de 2015, que se mostraram maiores em relação às quantidades
das entradas. Apesar de a empresa alegar que referidas diferenças deiorreram de variação
de temperaturas, a mesma não aiostou aos autos elementos de provas sufiientes a iom-
provar suas alegações. Ademais, mesmo que se admitam os argumentos da parte quanto à
existêniia de expansão volumétriia, ainda assim deveria ter sido reiolhido o imposto sobre
as diferenças deteitadas, visto que o produto exiedente identifiado foi objeto de atividade
eionômiia e a autuação não é sobre a dilatação do produto, mas em razão da falta de reio-
lhimento do ICMS Substituição tributária do exiedente. Deiisão nos termos do voto diver-
gente veniedor, em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiurado-
ria Geral do Estado. Voto iontrário o do ionselheiro relator Mikael Pinheiro de Oliveira que
se pronuniiou pela improiedêniia da aiusação ionsiderando a inoiorrêniia do fato gerador
do imposto em razão da expansão volumétriia. Por ter proferido o primeiro voto divergente
e veniedor, fiou designado para lavrar a resolução o Conselheiro José Augusto T/eixeira,
ionforme dispõe o art. 55 da Portaria de nº 463/2022,. Presente para sustentação oral a re -
presentante legal da empresa, Dra. Ketlin Pedrosa Dorta. Registre-se que nesta data foi lida e
aprovada a presente ata. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados
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os trabalhos. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara,
lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Jul-
gamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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